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TERMO DE ADITAMENTO DE CARTA-CONTRATO N.° 23/08 

 

Processo Administrativo n.° 08/10/4.570 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação 

Modalidade: Convite nº 46/08 
Termo de Carta-Contrato n° 24/08 

Objeto: Elaboração do Plano Municipal de Educação  

 

                        O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, devidamente representado, denominado 

CONTRATANTE, e a empresa TRIANI ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL LTDA., 
denominada CONTRATADA, por seus representantes legais, firmam o presente termo de aditamento 

contratual, sujeitando-se às seguintes cláusulas: 

 

PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 
 

1.1. Fica prorrogado o prazo do termo de contrato em epígrafe por mais 03 (três) meses, a partir de 

14/10/08. 
 

SEGUNDA - RATIFICAÇÃO 
 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original em tudo que não se alterou por este 

Termo de Aditamento. 

 

                        E por estarem justas e contratadas, subscrevem as partes o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma. 

 

Campinas, 14 de outubro de 2008. 

 

 

MÁRCIO ROGÉRIO SILVEIRA DE ANDRADE 
Diretor do Departamento Pedagógico 

Respondendo pela Secretaria Municipal de Educação 
 

 

TRIANI ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL LTDA 
Representante Legal: Mário Dante Triani Júnior 
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